










ACCOUNTABILITY, FORMALIZAÇÃO,
TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE

Transparência, formalização e publicidade 

dos atos são garantias de que as partes 

estão se relacionando de modo íntegro e 

catalisadores do accountability. 

REVISÃO OU REALIZAÇÃO 
DO RISK ASSESSMENT

Além de importante alicerce do programa 

de integridade, matrizes de risco e heat 

maps são poderosas ferramentas de gestão 

e colaboram com tomadas de decisão 

estratégicas em momentos de crise.

REVISÃO OU CRIAÇÃO DE CONTROLES 
INTERNOS, POLÍTICAS  

E PROCEDIMENTOS

Crises trazem novos cenários e muitas vezes 

aumentam a probabilidade de ocorrência 

de fraudes internas. O sistema de controles 

e a governança das organizações também 

precisam se adequar à nova realidade.

INVESTIMENTO EM COMUNICAÇÃOE 
TREINAMENTOS

Recursos são limitados, especialmente 

durante crises. No entanto, investir  

em comunicação e na capacitação  

dos colaboradores ajuda na  

produtividade e na manutenção  

de clima organizacional positivo.

MANTER PROCEDIMENTOS DE DUE 
DILIGENCE E ACOMPANHAMENTO  

DE INTERMEDIÁRIOS

Ferramenta imprescindível para 

identificação e mitigação de riscos e 

redução de danos. Durante crises o apetite 

ao cometimento de fraudes pode estar 

majorado e as organizações precisam 

monitorar a cadeia de terceiros.

REDOBRAR CUIDADOS  
EM AÇÕES SOLIDÁRIAS

Iniciativas solidárias são salutares no 

enfrentamento de crises. Tais ações devem 

observar a legislação aplicável e estar em 

conformidade com regras de compliance 

da organização apoiadora e da(s) 

instituição(ões) beneficiária(s).

ATENÇÃO NAS CONTRATAÇÕES 
EMERGENCIAIS

Apesar de eventual flexibilização  

e simplificação do processo de compras 

públicas, é importante que empresas 

mantenham seus fluxos internos  

de documentação e registro de racionais 

utilizados para construção  

das condições comerciais, evitando  

questionamentos futuros.
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ANEXO I
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

LEGISLAÇÃO DE APLICAÇÃO 
ESPECÍFICA: 

•	 Lei 12.813, de 15 de maio de 2013 – Lei 

de Conflito de Interesses (em especial, art. 

5, 6 e 11; traz regras para serem observadas 

na prevenção de conflito de interesses no 

âmbito federal);

•	 Decreto 4.334, de 12 de agosto de 2002 

– Audiências com Particulares (íntegra);

•	 Decreto 1171/94 – Código Profissional 

do Servidor Público Civil do Poder Execu-

tivo Federal (em especial, vedações ao ser-

vidor público);

•	 Decreto 6029/2007 – Sistema de Ges- 

tão da Éticae Comissão de Ética Pública 

(em especial, competências da CEP, art. 4º);

•	 Decreto 9.895/19 – Comissão de Ética 

dos servidores da Presidência e Vice-Presi-

dência da República (em especial, compe-

tências do art. 2º);

•	 Código de Conduta da Alta Adminis-

tração Federal (regras para as altas autori-

dades do Governo Federal);

•	 Resoluções e Orientações Normativas 

da Comissão de Ética Pública da Presidên-

cia da República e da Controladoria-Geral 

da União (apresentam orientações sobre 

brindes, participação em eventos, conflito 

de interesses etc);

•	 Regimentos Internos – em âmbito fe- 

deral, cf. RI da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal e, quando o caso,  de mi-

nistérios, autarquias e fundações públicas;

•	 Regimentos, Estatutos, Manuais e 

Orientações, quando for o caso, no âmbito 

de empresas estatais.

LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO:

•	 Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013 - Lei 

Anticorrupção  (Decreto  8.420/2015  -  de- 

creto regulamentador, e demais normas re-

gulamentadoras, caso existente, no âmbito 

de Estados e Municípios); a Lei Anticorrup-

ção traz as hipóteses (art. 5º) que podem 

gerar a responsabilização civil e adminis-

trativa da pessoa jurídica por atos ilícitos 

(corrupção, fraudes em licitações, obstru-

ção em investigações etc);

•	 O Brasil também é signatário de impor-

tantes convenções internacionais anticor-

rupção:

	» OCDE 1999 (Decreto n. 3.678/2000);

	» OEA (Decreto n. 4.410/2002);

	» ONU (Decreto n. 5.687/2006);

•	 Finalmente, há instrumentos interna-

cionais relevantes que apontam convergên-

cia de abordagens e que, diante do preen-

chimento de requisitos específicos, podem 

ser aplicáveis às empresas brasileiras:

	» FCPA;

	» UK Bribery Act;

	» Loi Sapin II.

LEGISLAÇÃO DE APLICAÇÃO 
GERAL: 

•	 Decreto-lei 2848/40 (Código Penal) – 

em especial o título XI – dos crimes con-



tra a administração pública, bem como 

outras normas da legislação penal e pro-

cessual penal (por exemplo a lei 8137/90 

– Lei dos Crimes contra a Ordem Econô-

mica e a lei 12850/13 – Lei das Organiza-

ções Criminosas);

• Lei 8429/92 (Lei de Improbidade Ad-

ministrativa);

• Lei 7347/85 (Lei da Ação Civil Pública); 

• Lei 8666/93 (Lei Geral de Licitações e 

Contratos; traz também normas de caráter 

penal para pessoas físicas), bem como ou-

tras normas relativas à aplicação de sanções 

e penalidades em contratações públicas;

• Lei 12527/11 (Lei de Acesso à Informa- 

ção; traz regras de transparência ativa e 

passiva para a administração e vale para 

União, Estados, Municípios e Distrito Fe-

deral)  e  Decreto  7724/12  (decreto  re-

gula- mentador);

• Lei 12529/11 (Lei de Defesa da Concor- 

rência, em especial o art. 36; traz regras re-

lacionadas às infrações concorrenciais);

• Lei 13303/16 (Lei das Estatais; traz re-

gras de governança para as empresas pú-

blicas e sociedades de economia mista; 

vale para empresas da União, Estados, Mu-

nicípios e Distrito Federal);

• Lei 13979/20 (traz regras excepcionais 

a serem observadas em razão da pandemia 

COVID-19, em especial com a flexibilização 

de regras para licitações);

• Lei 9504/97 (Lei Eleitoral, em especial 

as regras para doações a campanhas).

• Decreto 9764/19 (dispõe sobre o regime 

de doações para a administração federal).




